
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER CONJUNTO Nº 204/2015 DAS COMISSÕES DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 

GASTRONOMIA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 55/15 

O presente projeto, de autoria do nobre Vereador Roberto Tripoli, proíbe a  utilização 
de cães, para fins de guarda, por empresas que prestam serviços de segurança patrimonial 
privada, de vigilância, ou atividades similares, no âmbito do Município de São Paulo. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se evitar que os referidos animais sejam 
mantidos em ambientes insalubres, como estabelecimentos industriais, obras da construção 
civil, empresas, estacionamentos, galpões, e até em residências desocupadas ou de 
proprietários ausentes. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
favorável ao presente projeto de lei. 

Tendo em vista que o projeto reveste-se de elevado interesse público, a Comissão de 
Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia manifesta-se 
FAVORAVELMENTE à aprovação da propositura. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor, 
visto que as despesas com a sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 04.03.2015. 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
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